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PORTARIA Nº 191/2024/DPERO-CG-GAB

 
Porto Velho, 29 de fevereiro de 2024.

 
O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no
exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da Lei Complementar Estadual n.º
117, de 04 de novembro de 1994, e da Portaria n.º 1560/2023/DPG/DPERO, de 7 de agosto de
2023, publicada no DOE-DPERO n.º 1031, de 7 de agosto de 2023;
 
CONSIDERANDO as disposições contidas nos itens 2.2 e 2.3 do Termo de Ajustamento de
Gestão firmado entre a Defensoria Pública do Estado de Rondônia e o Tribunal de Contas do
Estado de Rondônia, o Ministério Público de Contas de Rondônia, o Ministério Público do
Estado de Rondônia, o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, a Assembleia Legislativa do
Estado de Rondônia, a Procuradoria Geral do Estado de Rondônia, a Controladoria Geral do
Estado de Rondônia e a Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão de
Rondônia, no ano de 2021;
 
CONSIDERANDO a atribuição da Corregedoria-Geral para designar substitutos(as) em caso de
eventual vacância, ausência ou impedimento do(a) titular dos órgãos de atuação, nos termos do
Título C, inciso III, da Resolução n.º 3/2013-CS/DPERO;
 
CONSIDERANDO a instituição da licença compensatória por exercício cumulativo, nos termos
do art. 20-A da Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, acrescentado pela Lei Complementar
Estadual n.º 1.003/2018;
 
CONSIDERANDO as disposições da Resolução n.º 113/2023-CS/DPERO, que regulamenta a
licença compensatória por exercício cumulativo;
 
RESOLVE:
 
Art. 1.º ALTERAR, em virtude de erro material, os termos da Portaria nº 167/2024/DPERO-CG-
GAB, de 28 de fevereiro de 2024, publicada no DOE-DPERO n.º 1.162, de 29 de fevereiro de
2024, para DESIGNAR o Defensor Público relacionado para responder, em exercício
cumulativo de atribuições, pelo órgão de atuação, conforme tabela abaixo:
 

Portaria 191 (0371551)         SEI 3001.101855.2024 / pg. 1



Órgão
Cumulado Defensor Público Órgão

Originário Tipo Prazo

4ª DPSE-VIL
- 2ª

Titularidade

GEORGE BARRETO
FILHO

2ª DPSE-
VIL

Responder 1º a 31 de março
de 2024

 
Art. 2.º REVOGAR, em virtude de erro material,  a designação da Defensora Pública JAMILE
CONDI BREVIGLIERI para responder perante a 5ª Defensoria Pública da Comarca de Cacoal,
no período de 1º a 31 de março de 2024, presente na Portaria nº 167/2024/DPERO-CG-GAB,
de 28 de fevereiro de 2024, publicada no DOE-DPERO n.º 1.162, de 29 de fevereiro de 2024.
 
Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 
HANS LUCAS IMMICH

Corregedor-Geral
 

Documento assinado eletronicamente por Hans Lucas Immich, Corregedor-Geral, em
29/02/2024, às 09:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.defensoria.ro.def.br/validar_sei informando o código verificador 0371551 e o
código CRC EA2CF512.

 

Caso responda este documento, favor referenciar
expressamente o Processo nº 3001.101855.2024. Documento SEI nº 0371551v5
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